
CAMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

?rqaeto de

mspÕe sobre reaáugte
retribuições pecuni&iag
dos Pfblicos'

e outrag

providências..

MIMI'ON LIMA, Presidente da Caara
cipai de Ang61ica—MS., no ugo daa auaa atribtú—
çõea que lhe gão conferidas por faz saber
que a Cüara aprovou o Proág
to de Lei t

Fica o Poder autorizado a

Ceder (Noventa por cento) de reaáuate ag
tribuiçães pecuniárias doa públicos'
da P"feitura de Ang&lica.

Pardgrafo O no "caput" deste artigo, sera
bre O baze, de cada

ao de de 1992.

Artigo 22 Pica revogada a 320/92, que

39

o aos Servidores.

Esta Lei vigor na data do sua

caça, tendo seus efeitos legais a partir de
de JIüh0 de 1992.

gabinete do Pieaidente da

u, de Julho de 1992.

FRENDENTE


